
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986.
(Publicação consolidada da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, determinada pelo art.4º da Lei nº 9.888, de 8 de

dezembro de 1999).

INSTITUI O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS
DO SERVIÇO EXTERIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS AUXILIARES LOCAIS

Art 65. Além dos funcionários do Serviço Exterior, integram o pessoal dos postos no
exterior Auxiliares Locais, admitidos na forma do art.44 da Lei nº 3.917, de 14 de julho de 1961.

Art 66. Auxiliar Local é o brasileiro ou o estrangeiro admitido para prestar serviços
ou desempenhar atividades de apoio que exijam familiaridade com as condições devida, os usos
e os costumes do país onde esteja sediado o posto.

Parágrafo único. Os requisitos da admissão de Auxiliar Local serão especificados em
regulamento, atendidas as seguintes exigências:

I - possuir escolaridade compatível com as tarefas que lhe caibam; e
II - ter domínio do idioma local ou estrangeiro de uso corrente no país, sendo que, no

caso de admissão de Auxiliar Local estrangeiro, dar-se-á preferência à quem possuir melhores
conhecimentos da língua portuguesa.

Art 67. As relações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos auxiliares locais
serão regidas pela legislação vigente no país em que estiver sediada a repartição.

*(Redação dada pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
§ 1º Serão segurados da previdência social brasileira os auxiliares locais de

nacionalidade brasileira que, em razão de proibição legal, não possam filiar-se ao sistema
previdenciário do país de domicílio.

*(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
§ 2º O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, as normas necessárias à

execução do disposto neste artigo.
*(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 68. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos do Quadro e da Tabela
Permanentes do Ministério das Relações Exteriores, não pertencentes a carreira ou categoria
funcional do Serviço Exterior, poderão, excepcionalmente, ser designados para missões
permanentes no exterior, de duração máximo de 4 (quatro) anos improrrogáveis, nas condições
desta Lei e de regulamento, uma vez que satisfaçam aos seguintes requisitos:

I - contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado;
II - terem sido aprovados em curso de treinamento para o serviço no exterior; e
III - contarem pelo menos 4 (quatro) anos de efetivo exercício na Secretaria de

Estado entre duas missões permanentes no exterior.
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§ 1º Não serão exigidos os requisitos dos incisos I e II do caput deste artigo, quando
se tratar de servidor que já tenha exercido missão permanente no exterior.

§ 2º O servidor que se encontrar em missão permanente no exterior somente poderá
ser removido para a Secretaria de Estado.

§ 3º O servidor somente poderá ser removido para posto no exterior em que haja
claro de lotação.

Art 69. As disposições desta Lei aplicar-se-ão, no que couber, aos servidores do
Quadro e Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores, não pertencentes a carreira
ou a categoria funcional do Serviço Exterior, quando se encontrarem em serviço no exterior.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.888, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1999.

ALTERA A REDAÇÃO E REVOGA DISPOSITIVOS DA
LEI Nº 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
mesmo sanciono a seguinte Lei:
 ..........................................................................................................................................................

Art 4º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta
dias, contado da publicação desta Lei, texto consolidado da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986.

Art 5º O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação
desta Lei, baixará Decreto regulamentando sua aplicação.

Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 7º São revogados os §§ 2º, 5º, 6º e 7º do art. 55, e os arts. 57, 58, 59, 60, 61, 62,

63 e 64, todos da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986.
Brasília, 8 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luis Felipe de Seixas Corrêa
Martus Tavares
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LEI Nº 8.829, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.

CRIA, NO SERVIÇO EXTERIOR BRASILEIRO, AS
CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE
ASSISTENTE DE CHANCELARIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO EXERCÍCIO NO EXTERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 22.  Nas remoções de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria
observar-se-ão, entre outras, as seguintes disposições:

I - estágio inicial mínimo de dois anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.458, de 09/05/1997.
II - cumprimento de prazos máximos de cinco anos de permanência em cada posto e

de dez anos consecutivos no exterior;
III - cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo exercício na Secretaria

de Estado entre duas missões permanentes no exterior;
IV - habilitação no Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior (CTSE) para o

Assistente de Chancelaria.
Parágrafo único. O prazo máximo de dez anos consecutivos de permanência no

exterior poderá, atendida à conveniência do serviço e ao interesse do servidor, estender-se a
doze anos, desde que nesse período um dos postos seja do Grupo C.

Art. 23.  Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse do serviço,
serão, a critério da Administração, efetuadas remoções de Oficial de Chancelaria e de
Assistente de Chancelaria para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os prazos a que se
refere o artigo anterior.

Art. 24.  Na remoção do Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria entre
postos no exterior, efetivada sempre de acordo com a conveniência da Administração, deverão
ser obedecidos os seguintes critérios:

I - os que estiverem servindo em posto do Grupo A somente poderão ser removidos
para o posto do Grupo B ou C;

II - os que estiverem servindo em posto do Grupo B somente poderão ser removidos
para o posto do Grupo A ou B;

III - os que estiverem servindo em posto do Grupo C somente poderão ser removidos
para o posto do Grupo A.

§ 1º As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos nos incisos II e III
deste artigo somente poderão ser efetivadas mediante solicitação, por escrito, do interessado,
atendida a conveniência da Administração.

§ 2º O Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria removidos para a
Secretaria de Estado nas condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas em posto do
Grupo A, não poderão, na remoção seguinte, ser designados para missão permanente em posto
daquele mesmo Grupo.
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CAPÍTULO VI
 DOS CURSOS

Art. 25.  Para promoção por merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá concluir
os seguintes cursos:

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria (CAOC), que compreenderá aulas
e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe A;

II - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria (CEOC), que compreenderá
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe
Especial.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEDERAIS.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS LICENÇAS

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o
exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja

servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de
atividade compatível com o seu cargo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Seção IV
 Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na
forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem
remuneração para reassumir o exercício do cargo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


